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MOÇÃO 4 /2017 

REQUEIRO, nos termos regimentais, 
após ouvida a Douta Casa, ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal, que seja consignada 
em Ata uma MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, ao jornalista e 
crítico musical WIADIMIR SOARES.. 

O tradicional festival promovido 
pela Secretaria Municipal de Cultura, que oferece ao 
longo do mês de maio ampla programação gratuita de 
qualidade para a população, privilegiando sempre os 
talentos de nossa cidade. 
	 .27 

O homenageado, há 25 anos atrás, 
quando ocupava cargo dentro da Secretaria Municipal 
de Cultura, em 1993, na gestão do Prefeito Flávio 
Tonin, foi o mentor de tal tradição: Trata-se do Maio 
Musical, que atinge a 25a edição. 

Estames falando do jornalista e 
crítico musical Wladimir Soares, dono do épico Bar 
Pirandello, principal reduto da boemia de esquerda 
paulistana nos anos 1980, além de ter exercido 
inúmeras outras atividades .culturais. 

Consigne-se, pois, em ata a presente 

Moção de Congratulação. 

Plenário Joab Pucinelli, aos 09 de 

maio de 2017. 

Luiz Alberto "Cebolinha" Pereira 

Vereador PMDB 
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RESUMO DE TRAMITAÇÃO 
Processo Número 	701 / 2017 

Data da Entrada 	11/05/2017 	Hora da Entrada 15:41:00 Vencimento 

Proposição Número 	54 / 2017 

Proposição 	Moção 

Autor 	 LUIZ ALBERTO PEREIRA 

Assunto 	 Congrat. ao  Sr. Wladimir Soares 

Regime de Tramitação 

Quorum 	 Discussão 

Primeiro Turno 	 Segundo Turno 

Data da Votação 	I S S R 	 Data da Votação 

Vereadores Presentes 	41 	 Vereadores Presentes 

Votos Favoráveis 	10 	 Votos Favoráveis 

Votos Contrários 	 Votos Contrário 

Abstenção 	 Abstenção 

Resultado do 1° Turno 

Observações do 1° Turn 

ResultadoFinal 

Resultado do 2° Turno 

Observações do 2° Turno 

Providência 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO que a presente proposição foi protocolada na Secretaria da Câmara 
Municipal de Indaiatuba, confornie art. 126 do RI, aos  	/ 	, sob n° 
‘.)5"4 ti4  , e Processo n°0Ay_fa,  com  B I(  folhas, devidamente numeradas. 

DIRETORA DE SEC> TARIA 

VISTAS: 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, para os devidos fins e 
efeitos de direito. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

 

IV° 

 

  

)21 
 DIRETORA DE S CRETARIA 

À SECRETARIA DA CÂMARA 

Tendo em vista a certidão da Secretaria da Câmara acima, bem como o disposto no 
art. 165 do Regimento Interno da Câmara Municipal (Resolução n° 44/08), 
RECEBO a presente preposição. 
Ao Departamento de Secretaria para as providências previstas no § 2° do art. 165 do 
Regimento Interno da Câmara (Resolução n° 44/08), ou seja, para inclusão no 
Expediente, da próxima Sessão Ordinária. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	.117°510-  

HÉLIO A 	IBEIRO 
Presidente 
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JUNTADA: 

Do respectivo documento que segue anexo. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

EPA AMENTO DEECREfARIA ele 
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Indaiatuba, aos 17 de maio de 2017. 
Ofício GP/SEC n° 120/17 

Ilmo. Sr 
WLADIMIR SOARES 
Nesta 

Encaminho cópia da Moção n° 054/17 de autoria do Vereador Luiz Alberto Pereira, 

aprovada em sessão ordinária realizada aos 15 de maio do corrente. 

Atenciosamente. 

HÉLIO A 	RIBEIRO 
Presidente 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO que o presente processo foi juntado, numerado e rubricado, 
procedendo à respectiva baixa no sistema e no cadastro existente nesta 
repartição, bem como o arquivamento do mesmo, com 	folhas. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos  p 01, 	. 

11A,  
T ais e,.mes 	Sous 
Auxiliai- Administrativo 

CONFERIDO, e enviado ao arquivo competente aos  / g / °C /  2,0/1. 	. 

Inácia Maria Macella 
Diretora de Secretaria 
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